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REQUERIMENTO Nº 1514/2017 
  

 

Requer informações referentes ao 
trecho sem pavimentação da Rua 
Equador, no bairro Vila Sartori, 
próximo ao número 438 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que a Rua Equador, localizada no bairro 

Sartori, possui alguns metros sem a devida pavimentação; 
 
CONSIDERANDO que segundo os moradores que residem na 

via, varias solicitações foram realizadas, mas que até o presente momento 
nenhuma providencia foi adotada;   

 
CONSIDERANDO que os mesmos, insatisfeitos com essa 

situação, solicitaram nossa intermediação para obterem informações precisas 
do Poder Executivo sobre a situação supracitada; 

 
CONSIDERANDO que para ilustrar a situação, anexamos foto 

extraída do google maps; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo dispor sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente nos assuntos de 
interesse local; 

 
             CONSIDERANDO que com o intuito de fornecer respostas  

precisas aos munícipes, solicitamos as seguintes informações.       
              

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
 
1º) A pavimentação do trecho citado é de responsabilidade da 

prefeitura? 
2º) Se positivo o item 1º: 
 
a) A prefeitura pretende finalizar o serviço?  
b) Caso positivo, qual a previsão de inicio e término? 
c) Sendo de responsabilidade da prefeitura e não havendo a 

intenção de pavimentar o trecho, especificar os óbices.  
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3º) Caso negativo o item 1º, de quem é a responsabilidade?  
 

4º) Por qual motivo não houve a pavimentação total da via até os 
dias de hoje? 

 
5º)  Outras informações que julgarem necessárias.  
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 10 de novembro de 2.017. 
 
 
 

FELIPE SANCHES 
-Vereador- 

 
 

 

 

 

 


